
AVISO 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS.ADMITIDOS E EXCLUIDOS 

Abertura de procedimento concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para preenchimento de um (1) posto de trabalho 
para a carreira e categoria de assistente operacional na área de educação 

Para os devidos efeitos, torna-se pública a relação dos candidatos admitidos e excluídos ao 

procedimento concursal, com vista ao estabelecimento de relação jurídica de emprego público, 

na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por a termo p resolutivo certo, para 

ocupação um posto de trabalho de assistente operacional na área da educação, nos termos da 

Portaria n.º 586-A/2020 de 28 de Setembro, e em cumprimento da deliberação da Câmara 

Municipal, tomada na sua reunião ordinária de 14 de outubro de 2020. 

Candidatos Admitidos: 

ADÉLIA DA CONCEIÇÃO MAMEDE ANDRESO 

ANA FILIPA CAMACHO FORMIGA 

ANA LUCIA DA LUZ FERRÃO 

ANABELA GONÇALVES ROCHA 

BARBARA DA COSTA BRANCO 

CARLA MARIA SAPATINHA RODRIGUES 

JOÃO MIGUEL PERNAS GONÇALVES 

JOÃO PEDRO FERREIRA ANTUNES 

MARIA ANTÓNIA DOS SANTOS ROMÃO 

MARIA DE JESUS DA LAGOA COELHO 

MARTA ISABEL CHARRUA PAIXÃO 

PATRICIA ALEXANDRA RAMALHO GALHETAS 

RUTE DA CONCEIÇÃO CONCHJNHA PIRES 

SARA CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS MONGINHO RATINHO 

TÃNIA ALEXANDRA PATEIRO CARVALHO 



TELMA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 

Candidatos Excluídos: 

ANA CLARA RAINHO LOPES 
ANA ISABEL GRILO SERRANO PAVIA 
ANA ISABEL SILVA GALHETAS 
ANA RITA FREITAS MONTEIRO 
CELIA DA BOANOVA CONCHINHA PIRES 
DANIELA ALEXANDRA CALADO PINTO 
ÉLIA CRISTINA FITAS COURELAS 
LUIS MIGUEL GUERRA GODINHO 
LUISA DE JESUS COTOVIO ROMA RODRIGUES 
PAULA SOFIA GONÇALVES FERNANDES 
SANDRA MARIA DE JESUS CONTRAMESTRE MARQUES 
SILVIA CRISTINA RODRIGUES CARVALHAi$ 
SOFIA DA BOA NOVA BRITES RAINHO 
SORAIA ISABEL RODRIGUES FERREIRA 
SUSANA ANGELINA ESPIGÃO FANICA 
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a) Não apresentar o currículo de acordo com a alínea a) do ponto 10.3 do aviso de 

abertura; 

b) Não ter efetuado a candidatura de forma correta, de acordo com os requisitos 

previstos no ponto 1 O. do aviso de abertura; 

c) Não apresentar o documento exigido na alínea e) do ponto 10.3 do aviso de 

abertura; 

Alandroal, 18 de dezembro de 2020. 
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Os Membros do Júri 


